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(Terça-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 17 horas e 30 minutos)

ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Discussão

1

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Nº 59-A, DE 1999

(DA SRA. NAIR XAVIER LOBO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei Complementar nº 59-A, de 1999, que estende os direitos assegurados à trabalhadora gestante, nos casos de morte desta, a quem detiver a guarda de seu filho; tendo pareceres das Comissões: de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação (Relatora: Dep. Vanessa Grazziotin); de Seguridade Social e Família, pela aprovação (Relatora: Dep. Rita Camata); e de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo (Relator: Dep. Jaime Martins).

URGÊNCIA

(Artigo 151, I, "j" do Regimento Interno)

Discussão

2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

N.º 2.528-A, DE 2006

(DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 2.528-A, de 2006, que aprova o texto da Convenção entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República do Peru para Evitar Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal com Relação ao Imposto sobre a Renda, celebrado em Lima, em 17 de fevereiro de 2006; tendo pareceres das Comissões: de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação (Relator: Dep. Max Rosenmann); e de Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Vital do Rêgo Filho).

3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº 23-A, DE 2007

(DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 23-A, de 2007, que aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Zâmbia, assinado em Brasília, em 14 de março de 2006; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Arnaldo Faria de Sá).

PRIORIDADE

Discussão

4

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

N.º 217-A, DE 2004

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei Complementar nº 217-A, de 2004, que acrescenta dispositivos à Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências, a fim de determinar a disponibilização, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público ao PLP 305/02, apensado, pela rejeição dos PLP’s de nºs 305/02 e 327/02, apensados (Relator: Dep. José Múcio Monteiro); da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária do PLP nº 217/04 e dos de nºs 305/02, 327/02, 29/03, 176/04, 241/05 e 258/05, apensados, e, no mérito, pela aprovação deste, e pela rejeição dos de nºs 305/02, 327/02, 29/03, 176/04, 241/05 e 258/05, apensados (Relator: Dep. Beto Albuquerque); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e dos de nºs 327/2002, 176/2004, 305/2002, 29/2003, 241/2005, 258/2005, apensados (Relatora: Dep. Sandra Rosado).

Tendo apensados os PLPs nºs 305/02 (176/04, 327/02), 29/03, 241/05, 258/05, 75/07, 250/07, 272/08 e 279/08.

5

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Nº 92-A, DE 2007

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei Complementar nº 92-A, de 2007, que regulamenta o inciso XIX do art. 37 da Constituição Federal, parte final, para definir as áreas de atuação de fundações instituídas pelo poder público; tendo pareceres das Comissões: de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, com substitutivo (Retator: Dep. Pedro Henry); e de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (Relator: Dep. Tadeu Filippelli).

6

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

N.º 28-A, DE 2007

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei Complementar nº 28-A, de 2007, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, que organiza a Defensoria Pública da União e prescreve normas gerais para os Estados e Distrito Federal, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação (Relator: Dep. Paulo Rocha); da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária (Relator: Dep. Wilson Santiago); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. Mauro Benevides).

7

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 47-A, DE 2007

(DO SR. VIERA DA CUNHA)

Primeira sessão de discussão, em primeiro turno, do Projeto de Resolução nº 47-A, de 2007, que acrescenta parágrafo ao art. 24 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. Leonardo Picciani); e da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados, pela aprovação deste e do Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (Relator: Dep. Narcio Rodrigues). 
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